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SENADO FEDERAL

EMENDA N© - CAE
(ao PL 2556/2023)

Suprima-se o inciso I do § 2° do art. 5° do Projeto.

JUSTIFICACAO

A supressdo do dispositivo constante do inciso I do § 2° do art. 5°
da proposicdo faz-se necessdria tendo em vista a total auséncia de elementos
definidores do que venha a ser entendo pelo termo “controle social”, podendo
culminar em uma ferramenta de controle social a depender da composi¢do dos
gestores publicas, seja nas esferas federal, estadual ou municipal, bem como dos
préprios integrantes dos Conselhos.

Trata-se de uma atribuicdo delegada aos conselhos de educacio,
passivel de gerar impactos negativos e consequéncias relevantes, porém carregada

de subjetivismo e que pode comprometer os alunos da rede publica.

Sala da comissdo, 13 de agosto de 2024.

Senador Flavio Bolsonaro
(PL - R))

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1364220764

SF/24130.62677-93 (LexEdit)
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       Suprima-se o inciso I do § 2º do art. 5º do Projeto.
       
    
  
   <p class="align-justify">A supressão do dispositivo constante do inciso I do § 2º do art. 5º da proposição faz-se necessária tendo em vista a total ausência de elementos definidores do que venha a ser entendo pelo termo&nbsp;“controle social”, podendo culminar em uma ferramenta de controle social a depender da composição dos gestores públicas, seja nas esferas federal, estadual ou municipal, bem como dos próprios integrantes dos Conselhos.</p><p class="align-justify">Trata-se de uma atribuição delegada aos conselhos de educação, passível de gerar impactos negativos e consequências relevantes, porém carregada de subjetivismo e que pode comprometer os alunos da rede pública.</p>
   
     
  
   


